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y C E E F iMHimBMBHI 
CMT EMPREENDIMENTOS E BARTlCIPAçor.» s.A. - *— 

: coMf&Miia fÉgrkda 
.   CHEiO 

CNPJ/MF N° 24.546.967/0001-31 

NIRE 3530049310-9 jjU 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da CMT Empreendimentos e Participações S.A. 

(“Companhia"), realizada em 06 de maio de 2025, lavrada na forma sumária. JTOCOLO 

2. Convocação: Dispensada, em razão da presença de acionistas titulares da totalidade do capital } Q 
social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4o, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei n° 6.404/76”). 2025 

1. Local, Data c Hora: Na sede social da Companhia, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1.017, 
15o andar (parte), São Paulo - SP, no dia 06 de maio de 2025, às 11:00 horas. 

3. Presença: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social, conforme se 
verifica das assinaturas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. COLO 
4. Mesa: Presidente: Pedro Wagner Pereira Coelho; e 

Secretária: Patrícia Manzo Alvim Tostes. 

5. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre o aumento de capital da Companhia, no montante total de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); e (li) deliberar sobre a alteração do artigo 5o do Estatuto Social da 
Companhia para refletir o aumento de capital. 

6. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade dc votos c sem quaisquer ressalvas 
ou restrições, o que segue: 

6.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de RS 50.000,00 (cinquenta e dois 
mil, trezentos e cinquenta mil reais), o qual passará do valor dc RS 284.550,00 (duzentos e 
oitenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais) para R$ 334.550,00 (trezentos e trinta e 
quatro mil, quinhentos e cinquenta reais), mediante a emissão de 50.000 (cinquenta mil) ações 
da Companhia, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal, tendo o preço unitário de 
emissão das ações sido fixado em RS 1,00 (um real), de acordo com a perspectiva de 
rentabilidade da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo Io, da Lei n° 6.404/76. Com 
a expressa c inequívoca renúncia ao direito de preferência na subscrição de ações pelo acionista 
Pedro Wagner Pereira Coelho, as ações ora emitidas foram totalmente subscritas e serào 
integralizadas pelo acionista Marcei Hcrrmann Tcllcs, observadas as respectivas participações 
no capital social da Companhia, nos termos, condições c prazos indicados no boletim dc 
subscrição celebrado pelo referido subscritor nesta data, o qual será arquivado na sede social 
da Companhia. 

6.2. Tendo em vista as deliberações acima, os acionistas decidem alterar o caput do artigo 5* do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a ter a redação abaixo: 

"ARTIGO 5" - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de RS 
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• • •• •••••* • 
334.550.00 (trezentos e trinta e quatro nut, quinhentos e cinquenta reais), representado por 
334.550 (trezentas o-trblfd e quítttQ.ntil, quiqkenkts >e cinquenta) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor iominalí". ;; ; 

•• •• •••• • • 

6.3. Autorizar a administração da Companhia a negociar, executar e formalizar quaisquer 
documentos relacionados à transferencia de ações bem como o aumento de capital previsto nesta 
ata, conforme deliberações 6.1 e 6.2 acima, além de ratificar todos os atos praticados até a 
presente data, bem como tomar quaisquer providências necessárias para atender seus termos e 
condições. 

6.4. Consolidação do Estatuto Social da Companhia: em consequência dos atos acima 
mencionados, as Acionistas aprovam consolidar o Estatuto Social, rubricado e assinado por 
todos, conforme Anexo 1 à presente Ata. 

6.5. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembléia Geral Extraordinária na forma de 
sumário, nos termos do art. 130, § Io, da Lei n° 6.404/76. 

7. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembléia Geral 
Extraordinária e Ordinária, da qual foi lavrada a presente ata, que, após tida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. 

8. Assinaturas: Mesa. Presidente: Pedro Wagner Pereira Coelho; Secretária: Patrícia Manzo 
Alvim Tostes. Acionistas presentes. Marcei Hernnann Telles e Pedro Wagner Pereira Coelho. 

São Paulo, 06 de maio de 2025. 

Confere com original lavrado cm livro próprio. 

Pedro Wagner Pereira Coelho Patrícia Manzo Alvim Tostes 
Presidente Secretária 
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

CMT EM'pREÈNdiMENTÜS*E "PARTICIPAÇÕES S.A. 
•”CNPJ/>H; ̂ -24.546.967^001-31 

: : * ;NiJ$ ̂53004’93 i ôy. 

Subscritor: Marcel Hermann Tell.ES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG n° 02.347.932-2 IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob n° 235.839.087-91, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Dr. Renato Paes 
dc Barros, n° 1017, 15° andar, na Cidade c Estado dc São Paulo. 

Número de Açqç$ Su^critas: 50.000 (cinquenta mil) ações da Companhia, todas ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 

P^eço de.Epiissão : R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 50.000 (cinquenta mil reais), conforme 
aprovado na Assembléia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta data, nos termos do 
artigo 170, parágrafo Io, da Lei n° 6.404/76. 

São 2025. 

Marcel Herrmans Telles 

Forma de Inteeralizacão : em moeda corrente nacion 
dois mil, trezentos c cinquenta reais) 

valor total de R$ 50.000 (cinquenta e 
(sessenta) dias contados desta data. 
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Eu, Edney de Almeida Silva, com inscrição ativa na OAB/SP sob n« 278.183 expedida em 28 03 2008 

inscrito no CPF n» 285.509.715-55, DECLARO, sob as penas da Lei pena! e, sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

Documento apresentados 

(i) 1 (uma) via da Ata Assembléia Geral Extraordinária da CMT Empreendimentos e Participações 

S.A., realizada em 06.05.2025, contendo 9 (nove) laudas. 

(ü) 1 (uma) via da procuração outorgada em nome do Sr. Ivan dos Santos Freire 

Data: 02/06/2025 

Assinatura 
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P*R.O CURAÇÃO 

Pelo presente instrumento ptmrül^/CMT EMPttENÚKlÊNTOS E PARTICIPAÇÕES S.A sociedade 

7, CWI/MB »>> "" 24.546.967/0001-31; com escritóno na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 
1.017, lo andar (parte), Itaim Bibi, CEP 01406-200, cidade o Estado de São Paulo. (“OUTORGANTE”) 

nomea econsdnn como seus bastante procuradores „ Srs. Ivan dos Santos Freire, bmsdeiXdoZZr 

portador da cartera de .denndade RG 26.670.699-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n” 267.24! 188-32 

. dney de Almeida Silva, brasdeiro, solteiro, advogado, portador da caneira de identidade RG n" RG 27 932 086 

' SP X”XF™-5m™-5Í- «o Zeferino, 290,Jmi.m França -São Paulo 
SI . CEP; 02o38-070., pant, em conjunto ou isoladamente e independente da ordem de nomeação, representar a 

Outorgante, «dusa-amente perante a >ta Cometeial do Estado de São Paulo. Receita Federal do Brasil 

. ecretana da Fazenda do Estado de São Paulo, Prefeitura do Município de São Paulo e Oficiais dos Canónos de 

egistros de T.mlos e Documentos de Pessoas Jurídicas do Estado de São Paulo com a Mdade ezdusiva de 

providenciar a inscrição, atualização no Cadastro de Contribuintes Mobiliários, e, ou, Cadastro Naciona! 

“ essoa Jundica (CNPJ); atualização da Inscrição Estadual podendo para tanto, assinar 

requenmentos, mclusne Documento Básico de Entrada „„ CNPJ (DBE) e representá-la em 

procedimentos necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandato, vedado o substabdecimenm dos 
poderes outorgados. 

O presente mandato tem prazo de validade de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. 

São Paulo, 20 de maio 2025. 

_ __ 

MARINA ANGELA MEDLEY DE SÁ 

Diretor 

_ _ FtÀ» fuzira, (jdkô 
PEDRO WAGNER PEREIRA COELHO 

Diretor 
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Anexo I - Ata de A’ssem6feia GtYaí*Ettnrordiiiária realizada em 10.02.2023 
•••; ,« «Estatuto Social... 

cmt êWreendíméntos eWríicipações S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF n° 24.546.967/0001-31 
N1RE 35300493109 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E OBJETO 

ARTIGO 1». A CMT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia") é uma 
sociedade por ações e reger-se-á pelo disposto neste Estatuto Social, na legislação aplicável e em acordos 
de acionistas que estejam depositados em sua sede. 

ARTIGO 2°. A Companhia tem sede c foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. 
Renato Paes de Barros, 1.017, 15° andar (parte), CEP: 04530-001, e pode, por deliberação da 
Assembléia Geral de Acionistas, abrir, manter, transferir e fechar filiais, escritórios, depósitos ou 
agências de representações, em qualquer parte do território nacional e no exterior. 

ARTIGO 3o. A Companhia tem por objeto a administração dos seus recursos próprios e a participação 
em outras sociedades, como sócia, acionista ou quotista, no Pais ou no exterior. 

ARTIGO 4o. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

ARTIGO 5’. - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 334.550,00 
(trezentos e trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais), representado por 334.550 (trezentas e 
trinta e quatro mil, quinhentas e cinquenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá promover o aumento de quaisquer classes ou espécies de 
ações existentes ou ainda, ate o limite de 50% das ações de emissão da Companhia, criar novas classes 
de ações preferenciais, ainda que mais favorecidas do que as anteriormente existentes, sem guardar 
proporção com as demais classes e espécies. 

Parágrafo Segundo. A cada ação ordinária corresponde 01 (um) voto nas Assembléias Gerais. 

Parágrafo Terceiro. Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada a adoção da forma 

escriturai, cm conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto a instituição 

financeira indicada pela Diretoria, podendo scr cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o 
artigo 35, §3°, da Lei n° 6.404/76. 
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cÀpTTÚL*ô*nr 

•! ADnt$ISTRA*CÀÇr• 

ARTIGO 6o. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de 2 (dois) membros, 
acionistas ou não, sendo todos designados apenas como Diretores, eleitos e destituíveis a qualquer tempo 

pela Assembléia Geral de Acionistas, por maioria de votos, para um mandato unificado de 3 (três) anos, 
podendo scr reeleitos, todos residentes no país, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo 
com o presente Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro. Os Diretores serào investidos nos seus cargos nos 30 (trinta) dias subsequentes às 

suas eleições, mediante assinatura dc termo de posse lavrado nos livros mantidos pela Companhia para 
esse fim e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. 

Parágrafo Segundo. Os Diretores estão obrigados, sem prejuízo dos deveres e responsabilidades a eles 
atribuídos por lei, a manter reserva sobre todos os negócios da Companhia, devendo tratar como 
sigilosas todas as informações a que tenham acesso e que digam respeito à Companhia, seus negócios, 
funcionários, administradores, acionistas ou contratados c prestadores de serviços, obrigando-sc a usar 
tais informações no exclusivo c melhor interesse da Companhia. 

Parágrafo Terceiro. É vedado aos administradores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em 

negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos dc liberalidade em nome da mesma ou 
conceder avais, fianças e outras garantias que não sejam necessárias à consecução do objeto social. 

Parágrafo Quarto. Mesmo após o término do prazo do mandato, os Diretores permanecerão no 
exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos ou renovação de seus respectivos 
mandatos. 

Parágrafo Quinto. Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá à 
Assembléia Geral eleger o novo Diretor ou designar o substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo 
de gestão do Diretor substituído, ou enquanto durar seu impedimento ou ausência. 

ARTIGO 7". A Assembléia Gerai estabelecerá a remuneração anual global dos administradores, nesta 
incluídos os benefícios de qualquer natureza, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado 
às suas funções, sua competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. 

ARTIGO 8*. A Diretoria reunir-sc-á quando necessário, mediante convocação dc qualquer dc seus 
membros, por escrito, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, dispensada tal convocação se 
presente a totalidade dos Diretores. 

ARTIGO 9o. As deliberações da Diretoria serão tomadas por unanimidade de votos. 

Parágrafo Primeiro. As deliberações ou resoluções da Diretoria serão registradas em ata lavrada no 
Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. 

Parágrafo Segundo. Na hipótese de impasse entre os Diretores, a respectiva matéria deverá ser 

submetida à deliberação da Assembléia Geral de Acionistas da Companhia. 

ARTIGO 10. Os Diretores têm as atribuições e os poderes necessários para assegurar o funcionamento 
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da Companhia, podendo representá-la ativa e passivaménte’, em juízo ou fora dele e perante qualquer 
terceiro. Os atos que criaiKjm rosponsablUdâCle parg*g, jSempanhia ou exonerarem terceiros de 
responsabilidade para com fja, salvo o <iis|){>st<2 no Pqtàgfalp Segundo deste Artigo, serão válidos 

quando assinados em conjunto por 02 (dois) Diretores, pôr oT (um) Diretor em conjunto com 01 (um) 

procurador ou, ainda, por 02 (dois) procuradores, devidamente constituídos na forma do Parágrafo 
Primeiro deste Artigo. 

Parágrafo Primeiro. As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por 02 (dois) 
Diretores e outorgadas por prazo determinado não superior a 01 (um) ano, vedado o substabelecimento. 
O prazo previsto neste Artigo c a vedação ao substabelecimento não se aplicam às procurações 
outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos. 

Parágrafo Segundo. A Companhia poderá, em juízo ou perante repartições públicas federais, estaduais 
e municipais, ser representada isoladamente por apenas 01 (um) procurador, quando consignado 
expressamente no mandato esta prerrogativa. 

CAPÍTULO IV 

ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIG0 11. A Assembléia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e reunir-se-á (i) 
ordinariamente, nos 04 (quatro) primeiros meses após o término do exercício social, para deliberar sobre 
as matérias previstas em lei; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

Parágrafo Primeiro. A Assembléia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por qualquer Diretor 
ou por acionista que represente, no mínimo 5% (cinco por cento) do capital social da Companhia na 
hipótese prevista no artigo 123 da Lei n° 6.404/76. A primeira convocação da Assembléia Geral deverá 
ser feita com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, contado o prazo da publicação do primeiro 
anúncio; não se realizando a assembléia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Segundo. As formalidades de convocação da Assembléia Geral estarão dispensadas caso 
todos os acionistas compareçam e deliberem sobre as matérias objeto da ordem do dia. 

ARTIGO 12. A Assembléia Geral será instalada e presidida por 01 (um) acionista ou 01 (um) 
administrador escolhido na mesma Assembléia, que convidará 01 (um) acionista, administrador ou 
advogado, para secretariar os trabalhos. 

Parágrafo Primeiro. A Assembléia Geral instalar-se-á com a presença de acionistas que representem 
o correspondente quórum de instalação previsto cm lei. 

Parágrafo Segundo. As atas das Assembléias Gerais deverão ser lavradas em livro próprio, com a 
assinatura de todos os presentes. 

ARTIGO 13. Os acionistas poderão fazcr-sc representar nas Assembléias Gerais por procurador 

constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista ou representante de acionista, administrador da 
Companhia ou advogado. 
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ARTIGO 14. A Assembléia Geral será competente ‘para 'decidir sobre as matérias previstas em lei, neste 
Estatuto Social e nos acordos jde‘âêlonistaíarqaivados pa«scdada Companhia. 

•••• •••••*• • • • 
Parágrafo Único. As deliberações da Assembléia Geral,‘ressalvadas as exceções previstas em lei, neste 
Estatuto Social e nos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, serão tomadas por maioria 

de votos, não se computando os votos em branco e as abstenções. 

CAPÍTULO V 

CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 15. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente, instalando-se somente nos 
excrcicios cm que ocorrer o previsto no Artigo 161, § 2o da Lei n° 6.404/76, e será composto de 03 (três) 
membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, acionistas ou não, residentes no pais, eleitos pela 

Assembléia Geral que o instalar, a qual fixará a remuneração dos seus membros. 

Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho Fiscal terão as funções e atribuições que lhes confere a 
lei, e serão substituídos, nos seus impedimentos, faltas e vagas, pelo respectivo suplente. 

Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho Fiscal c seus suplentes exercerão os cargos a partir da 
instalação do Conselho Fiscal até a primeira Assembléia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. 

CAPÍTULO VI 

ACORDOS DE ACIONISTAS 

ARTIGO 16. A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo 
vedado e não produzindo quaisquer efeitos o registro de transferência de ações, o computo de voto 
proferido cm Assembléia Geral e/ou o registro ou a prática de quaisquer atos contrários aos seus termos. 

CAPÍTULO VII 

LIQUIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 

ARTIGO 17. A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da 
Assembléia Geral ou nos demais casos previstos em lei. 

Parágrafo Primeiro. À Assembléia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo 
liquidante e fixar-lhe a remuneração. 

Parágrafo Segundo. A Assembléia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número 
fixado cm lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. 

ARTIGO 18. A Companhia poderá ser transformada em sociedade de qualquer tipo jurídico previsto 
em lei, independentemente de dissolução e liquidação, por decisão da Assembléia Geral, sendo 
necessária a aprovação por maioria de votos dos presentes. 

CAPÍTULO VHI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 19. O exercício social terá a duração de 01 (um) ano e terminará no último dia do mês de 
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dezembro de cada ano. . •••• . 

ARTIGO 20. Ao final de calla ôxercícid scMal’?erão l^vaptâdos, com base na escrituração contábil e 
fiscal da Companhia, o balanço geral e os demais demonstrativos previstos em lei. 

ARTIGO 21. A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, respeitados os 
preceitos legais, em períodos menores e aprovar a distribuição de dividendos com base nos lucros 
apurados ou o pagamento de juros. 

Parágrafo Primeiro. A qualquer tempo, a Diretoria também poderá deliberar a distribuição de 
dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. 

Parágrafo Segundo. Os juros sobre o capital próprio, líquidos, serão sempre computados como 
antecipação do dividendo obrigatório previsto no Artigo Vigésimo Segundo, Parágrafo Primeiro, 
abaixo. 

ARTIGO 22. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro. 

Parágrafo Primeiro. Sobre o lucro remanescente apurado na forma do caput deste Artigo, destinar-se-
á. (a) 5% (cinco por cento) para Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social 

integralizado, podendo a reserva legal deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido 
do montante de reservas de capital de que trata o §1° do Artigo 182 da Lei n. 6.404/76, exceder de 30% 
(trinta por cento) do capital social; (b) 25% (vinte e cinco por cento), após os ajustes de que trata o inciso 
I do Artigo 202 da Lei n° 6.404/76, para pagamento de dividendo obrigatório a todos os seus acionistas, 

podendo a Assembléia, na forma do §3° daquele Artigo, deliberar a distribuição de dividendo inferior 
ao obrigatório, ou a retenção de todo o lucro. 

Parágrafo Segundo. O saldo ficará à disposição da Assembléia Geral, que lhe dará o destino 
conveniente, por proposta da Diretoria e ouvido o Conselho Fiscal, se instalado. 

ARTIGO 23. Os casos omissos e duvidosos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembléia 
Geral e regulados de acordo com o disposto na Lei n° 6.404/76. 

ARTIGO 24. Qualquer litígio entre os acionistas ou, ainda, qualquer litígio entre acionista e a própria 
Companhia que decorra das respectivas participações na Companhia ou seja a elas relacionadas deverá 
ser solucionado por arbitragem 

ARTIGO 25. A arbitragem será realizada dc acordo com as Regras de Arbitragem da Câmara de 
Comércio Internacional (“1ÇC”) cm vigor na oportunidade. O processo dc arbitragem deverá ser 
conduzido cm São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na língua portuguesa c realizado pela ICC. Como 
uma lista mínima de regras para arbitragem, os acionistas concordam com o seguinte: 

(i) A arbitragem será conduzida por um único árbitro aceito mutuamente por todos os acionistas. 
Caso os acionistas não cheguem a um consenso quanto ao árbitro dentro de 30 (trinta) dias contados da 
data em que o pedido de arbitragem foi realizado, três árbitros deverão ser indicados conforme as Regras 
de Arbitragem da ICC vigentes na época (incluindo, sem limitação, as provisões dc arbitragem com 
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diversas partes). O autor (ou autores), jde um lado, e o réu (óu réus), de outro, deverão cada uma indicar 
um árbitro. Caso qualquer das pártes deixe dfc üííp^r seu resppçtivo árbitro, este será indicado pela ICC. 
Os dois primeiros árbitros indf&fdos em coh«>n§j\âa com.o \qui.disposto deverão indicar um terceiro 

árbitro. Este terceiro árbitro deverá ser o presidente do tribunal. Os árbitros deverão conhecer de 
negócios internacionais e nenhum árbitro poderá ser domiciliado ou residente no Brasil ou membro da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

(ii) Os custos e honorários cobrados pela arbitragem deverão ser custeados igualmente entre os 
acionistas e cada acionista custeará suas próprias despesas com a condução do procedimento, exceto na 
hipótese de a decisão arbitrai decidir que um dos acionistas deve se responsabilizar pelo pagamento das 
despesas incorridas pelo outro acionista com o processo, incluindo honorários advocaticios razoáveis, 

custos e outras despesas relacionadas aos prejuízos pelo qual a parte foi responsável. 

(iii) Qualquer decisão será final e vinculante e não estará sujeita a apelação ou revisão em qualquer 
tribunal. Cada acionista concorda que a execução de qualquer decisão, sentença, ordem ou julgamento 
será submetido à jurisdição das cortes Estadual c Federal localizadas no Estado de São Paulo, Brasil. 

(iv) O processo de arbitragem deverá ser conduzido de forma confidencial. 

***** 

São Paulo, 06 de maio de 2025. 

ftjn Dty/ULr ptrürx Mlu 
Pedro Wagner Pereira Coelho 

Presidente 
Patrícia Manzo Alvim Tostes 

Secretária 

Certifico o registro sob o nº 211.840/25-7 em 17/06/2025 da empresa CMT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A., NIRE nº 35300493109, protocolado sob o nº 2303819258. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 14/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 271974298. A JUCESP garante a autenticidade do registro e

da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.


		juntadigital@imprensaoficial.com.br
	2025-07-14T14:49:22-0300
	Sao Paulo
	ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR:40689779844
	Autenticação de Certidão de Inteiro Teor




